
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N'024/2022vinculado ao chamamento Público 001/2022 -Inexigibilidade de ii.ituçøo 00g/2022
Pelo presente instrumento contratual, de urn lado o MuNICÍplo nr MARMELEIR', pessoajurídica cle direito público intemo, com inscrição no cÑpm¿F sob o n" 76.20s.665/000r-0r, comsede adrninistrativa na Avenidalvlacali, 

"';i;: ràrrt",'vr.rmeleiro, erruáã do paraná, neste atorepresentado pelo sr' Paulo Jair Pilati, portador'dá-.-¿¿ulu cle identidá¿r.luir (RG) n" 4.352.gg3-lssP/PR e inscrito no GPF/MF sob o n" 524.7oq.zlg-s,3,,prefeito, de ora em diante denominadosimplesme'te de CONTRATANTE e ¿. oui.o l;d" ;î". MrcúEL xúõvacKl, porrador dacédula de Identidade RG 10'653'547-7 e inscrito no cpr'¡ivtF sob n zliqll.57g-g7, residenre edomiciliaclo no Novo Progresso, s/n, zonaRural, cidale de Marmeleiro, Estado do paraná, cEp85615-000' Telefone: 1+aýssoti-+ilo,doravante d.noÀinu¿o coNTR.AîÃo+ esranclo as parressujeitas às normas 1:r!:l-tlf 471200g^e-rei s.aiaigã, ou.¿".i¿as as condições estabetecidas noCHAMAMENTO PÚBLICO w" ooilzoz2, e mediani. u. ..guint". 
"i¿rr"iäì e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto a presente a aquisição de gêneros alimentÍcios da agricultura familiar e doempreendedor familiar rural, pàta o alenliqento ao programa nacionar de arimentação escorar- PNAE' para alunos da rede áe Eaucaçao Básica p,r¡iiã., *rba FNDE/PNAE, para oano letivo de2022, descritos 

":-l-lj"ll _ "nrr*.rãdo. na cñ;;l; s"eunåul ,"jà.^'¿" acordo com o
.".".îYåXTii:"T"Y,"rr"JCO 

n'o ooltzozz," e"a *tgta o presente contrato, independentemente

Parágrafo único

MUNI cíp IO DE MARM
''.-' 155 -li'

ELEIRO
ESTADo oo pnnRruÁ

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL2,1 O tenno de referência abaixo tem como base os produtos habilitados pelo Agricultor no

Integram e completam o presente tenno contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partesem todos os seus termos, as condições expressas no Edital de chamamento públic o n" 001/2022juntamente com seus anexos e a proposta da GoN.¡RATADA. ?úblico no 001/2022,

Chamamento público no 00 112022. A quantidade de produtos a ser retirada durante a vigênciacontratual irá depender do número de agricultores que se habi litarem no curso do processo, limitadoao valor rnáxirno de R$ 40 000,00 (quarenta mil reais) por PAD/ano civil, sendo de responsabilidadedo o controle deste valor.

T ,,¿
-,a.:: ,,/CNPJ:76 205.665/0001

Avenida M

Item Qtde
Unidade
Medida Valor

UnltÍrio
Valor
Total

01 50 I(g
Abacate, Vo'no qualidade,de médiograu maturaçãode tamanhomédio. emEntregar embalagens plásticas devidamente

com de
3,50 175,00

02 100 Kg

grande,Abóbora, defresca, qualidade,ótima finne,compacta,
loraçãoco aroma,uniforme, cor datípicos emespécie, perfeito

deestado Nãodesenvolvimento permitidosserao quedanos lhe
aalterem econfonnação aparênc Necessitata. isentaestar deSUJ ades,id rachaduras,parasltas,

ecortes Entregueperfurações. en]
ecom de

3,30 330,00

l3 s00 Kg
4,77 2.08s,00
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acali, n' 2SS, Centro * Cx 124_CEP
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l4 1000 I(g

ananaB caturra,tipo qualidade,de bananacada apresentardeverá
4I a cm8 comprimento,de

Srat¡com maturaçãode quetal lhespermi suportarta manipulaçãotransporte, conservaçãoe adequadapara mediatoconsumo imediato,e corcom conformaçãoe

suj idades,bolores,machucaduras,manchas,semuniformes,
femrgem outrosou quedefeitos alterarpossam aparênciasua
qualidade Entregar em plásticas devidamenteembalagens

com de

3,1 8 3.190,00

15 400 Kg

atataB lavada,doce: qualidade,de coloraçãocom liwesprópria, de
mecânicos,danos pragasfìsiológicos, doençase estareme em

condiçõesperfeitas conservaçãode maturação.e nidadesU de
emEntregar p1ásticasembalagens devidamente

médiotamanho

com de

3,54 1.416,00

t6 400 Kg

ergamota: limpas, coloraçãocom livreprópria, de
médio,

mecânicos,danos pragas,fisiológicos, edoenças emestarem
condiçõesperfeitas conservação,de média.maturação emEntregar

balagensem devidamenteplásticas higienizadas, etiquetacom de
3,37 1.349,00

25 270 Kg

de tamanhoqualidade, cascamédio, noSôt deponto
Chuchu

semmaturação, ouferimentos semdefeitos, livresmanchas, de
deresíduos Entregarfertilizantes. embalagensem plásticasdevidamente com de

2,93 791,10

26 300 Kg

Ponckan:Citrus
delivre danos fisiológicos,mecânicos, doençaspragas, estareme

coloraçãocom própria,

perfeitasem decondições maturação,conservação, emEntregar
plásticasembalagens higienizadas,devidamente etiquetacom de

4,29 1.294,00

33 30 Pacote
de 100

limpa embaladae embalagemem atóxicatransparente
com 7,81 234,30

35 525 Kg

Validade

aoFeij rsentocanoca: matériasde tmpurezas,estranhas, insetos
ouvlvos mortos, ardidos,grãos brotados, imaturos,chochos,

carunchadosmofados, deProdução safra,última emacondicionado
plásticaembalagem contendoresistente kg. demínima2 aMESES dacontar dadata

7,22 3.790,50

36 1200 Kg

lmpurezas,estranhas, vtvoslnsetos
mortos,ou ardidos,grãos chochos,brotados, mofados,imaturos,

carunchados.

plásticaembalagem contendoreslstente kg. alidadeV demrnlma) meses dacontar dadata

emacondicionadosafra,últimaProdução de

preto: delsento

7,59 9.096,00

37 300 Kg

madura,Laranja: com liweprópria,
de mecânicos,danos pragasfisiológicos, doençase estare em

condiçõesperfeitas conservaçãode maturação.e deUnidade
médio.tamanho emEntregar plásticasembalagens devidamente

com de

3,60 1.090,00

40 200 Kg

tipo oubranca qualidade, bem
nao fresca,fibrosa, firme, comlimpa, ecoloração tamanhos

fonnes.unt livreDescascada, tena,de larvasparasitas, danose
e/oufisicos Semmecânicos rachadurasbrotos, manchas.e Entregar

embalagensem devidamenteplásticas comhigienizadas, etiqueta
de

5,04 L009,00

45 225 Kg

médiaverde, dematuração, qualidade,a
apresentando

cortamanho, formaçãocom uniforme, ser bemdevendo
desenvolvida, palha,sem semlimpo, fisicosdanos mecânicose

dooriundos emanuselo Entregartransporte. embalagensem
devidamente com de

5,56 L251,00

Valor Total
27

E-mail:
Macali, n" 255,
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2'2 Pelo fornecimento-dos gêneros uli1.llí-.11r,. nos quantitativos descritos acima,de gênerosalimentícios da Agricultura ËuÀitiãr,-u CoNTRATADA receberá o varoi-totar estimado de R$27.068190 (vÍnte e sete mil e sessenta e oito reais e ,ror*tu centavos).

2'3 No valor contratado estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assimcomo com os encargos fiscais, sociais, comeróiais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outrasdespesas necessárias ao cumprimento áas obrigaçoes ã..ãirnt* do presente contrato.
2'4 o-limite individual de venda de gêneros alimentícios da GONTRATADA deverá estar de acordocom o $1" do att'14 da Lei n.o 1l .g|l.Doog;R;;;iüo FNDE n.o 2r,j.lo de novemb ro de 202r,sendo que será de inteira 

'".ponrubilidade d" õ;;;ilr o controle do varor máximo para venda àContratante.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CQNDIçÕES DE PAGAMENTO3'1 o CoNTRATANJE.se. to-p'o*,te a äfetua, o pugu*rnto através depósito ou transferênciabancëria' em conta de titularid"d;;; contrarado, .nti.i io , o 15. di; ¿ãmcs suusequente a entregados produtos' mediante upt.ttniuçãã ¿, r.*o ãr ä.rrii-ento e Notas Fiscais de venda.
3'2 A nota fiscal deverá ser apresentada no setor de Finangas ou encaminhada pelo endereçoeletrônico: nf@marmeleiro'pr'goï.Lr,-.o. indicação da modarida¿e e nrimlã da ricitação e contratode Fornecimento, e Nota Fiscai"_iti¿u em nome da:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n 76.205.665/000I_01

Avenida Macali, no 255_ Centro
Marmeleiro - pR
CEP:85,615-000

vincurado uo c'u*u'1"Tjliffir1i":îii,îr; y:ï:::;,r:il::::reLicitação 
008/2022

iÉ-r?:î'åî:åïiiffiäåiÏlîi-#:Í;j:* negativas Federar, Estaduar, Municipar, cNDr e do

;Í.utffå:îiîÍ|:!|ï:3:rff,ilita Fiscal ou Fatura para corïeç ão, o prazo parc opagamento passará

3'5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida p.elo-próprio GoNTRATADO obrigatoriamente com onúmero de inscrição no GPF/MF 
"À; cNnizvrr-ufrlï"nàdo no, ¿oruã.nìJs de hab'itação e daspropostas de preços, não se admitindo notas fi;;iýi;rrus emitidas por outros cpF/MF e/ouCNPJ/MF.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de.não cumprimento pelo CONTRATADO de disposigõescontratuais' bem como em caso de murta, até o recorhimento da mesma.

$2" o pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigid o até adata do efetivopagamento pela variação do índice INPC o"ooi¿u no;;rí;", .uruo u orãîãi.ìu ¿o disposro no gr.desta Cláusula.

MU NIC IPIO DEMA
ESTADo oo pRRRTA

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS F'INANCEIROS4.1 Conforme dotagão orçamentári a discriminada a

CNPJ 665/0001-0
Avenida

RMELEI

E-mail:
Macali, n'255, Centro - Cx. t24-cEP

segur:

- Telefone: (46) 3S2S_S107 t BlOs
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5.9 Os produtos serão dados como recebidos conforme:

5.3 Os prazos de entrega deverão serDeparramento de E¿u.uião 
" 
b;ñä'

cumpridos de acordo com o cronograma estabelecido pelo

5'4 Os produtos deve¡ão ser entregues no prazomáximo de 
!2(dois) dias, única ou parcerada, após:"i:'i.#:T:"iäfflî |,ïriî:|"éå',fl'å:"üåï,' 'te 

as quânrid;des ,ori"ituáà., ,,åi.î,.
5'5 os produtos 

:t1ão. 
recebidos provisoriamente pero(a) responsáver pero acompanhamento e*iïiäx',îî"3:J:åili:;lt;";ft::.,iiJåï:Lrln,,öï;";""î:,rormi¿a¿e-,o*-u.

5'6 os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste rtü"o ã. nrõrcî.ir ä or"o"rta, dwendo ser substituídos no prazode 01 (um) dia' a contar da notificafão ¿u contraiaãa, ;;:;., custas, sem prejuí zo daapricação daspenalidades.

5'7 As entregas dos produtos deverão ser realizadas semanarmente ou mensarmente, conformesolicitação da nutricionista respo".¿"J p"ru urirn"niuião 
"î"orur.

5'8 os produtos de origern anirnal e/ou processados deverão ser entregues em embaragem de acordocom a legislação' corn dados ¿" i¿entinõação, proce¿cn"là, irrør-"çõä;;;;"i-onuir, no de lote, data
å:#l'Íä1?3îîi:'Îî1.î:#".1ä"#" d"Iä,#'"iä]itr, srM å' irsrii, 

"à 
mp,azode varidade

MU
MA
pRRnruA

758 a'
RO

,

76.205
Avenida - Cx. Postal 24 - CEp

DE
ESTADO DO

RMELEI
nidade

1 006 06.02
1007 Fonte06.02

3J .390 05) .0000
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E-mail:
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MUNI CIPIO DE MARM ELE
ESTADO DO PARANA

5'15 o contrato terá vigência de 72 (doze)meses, contados da datade sua assinatura, ou seja, até 13de março de 2023, ou até a retirada tàtat dos produtos tiJiu¿or, limitado o prazoacima estabelecido.

CLÁUSULA sExTA - DAs oBRIGAçÕns oa CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6'I' Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6'2 Yenftcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamentecom as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimentodefinitivo;

6.3 comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeigões, falhas
objeto fomecido, para que seþ substituído, reparaäo outooigi¿o;

.f ,v u' 159.;r
rRo

a) Provisoriamente,.na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entreg a,pataefeitode verificação e assinatura do r."!b.dor, devendo neste åomento ser realjzadaconferência dos itens,se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado;

b) Definitivamente, após a verificagão das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dositens' Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestadapela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução;

c) A Administração rejeitarâ,no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo como disposto neste edital. Se após o recebimento prouiroJol 
"onstatar-se 

que os fornecimentos foramrealizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, o fornecedor será notificadopara que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessiíria;

d) Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, serádeterminado um ptazo pela Aãministração, para que o forneced or faça u ,íbrtituição. Este prazoiniciar-se-á a partit da data da notificação do-fornecedor. o forneced oi ficarátobrigado a substituir,às suas expensas, o item do objeto qu. for recusado.

5'10 Independentemente da aceitação, o fornecedor deverá garantk a qualidade dos produtosfornecidos pelo prazo de guruniiu, obrigando-se a substituir no pill^ determinado pelaAdministração, às suas expensas, aquele qur-upr.r.n tar filhaou defeito durante o recebimento e operíodo de cobertura d,a garantia.

5'11 os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações, devendo ser substituído imediatamente.

5'12 o transporte dos-produtos perecíveis deverá ser executado em veículos adequados de acordocom o estabelecido pela Vigilância Sanitária.

5'13 o transporte bem como o controle higiênico dos alimentos devem atender os itens do códigosanitário do Paraná (Lei 13.331 de23 deiovembto ¿. zoot) e das legislagões da ANVISA e doMAPA.

5'14 Todos os produtos deverão ser de primeira qualidade e próprios paru o consumo durante asemana em que oconer a entrega.

CNPJ:76.205
Avenida Macali, n.

ou irregularidades verificadas no

E-mail:
- Cx. Postat 24 - CEp 85.61

- Telefone: (46) 3S2S-8107 t B10S
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6'4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através decomissão/servidor especi almente designadï;

:åffi:äiå::ffi:i: ffi,"Jîï:Í3;;J::î 
correspondenre ao fornecimenro do objet o,no prazo

6'6 A Administração.não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada comterceiros' ainda que vinculadós à execução-do piesente T"*r9 ¿. coni*io, urrn como por quarquerdano causado a terceiros em d"conên"la de aio ãu-ðontrut ada, d,erru, ..prrgados, prepostos ousubordinados.

Fr"åffi El,û"*Hiå oJrîir"BRrcAÇ 
öEs DA c ONTRATADA E c oNDrçÕES DE

Compete ao CONTRATADO:
7'l Fomecer o objeto contratado dgntro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidadecontratual, salvo caso fortuito ou motivo d, fb;ä;;;;
7'2 comunicat à19i11ttlttção, no ptazomáximo de 24(vinte e quatro) horas que antecede a datada entrega' os motivot qré impossiuitir"- 

"--r"r"pimento do prazo previsto, com a devidacomprovação;

7'3 Efetuar a entrega dos produtot 
'T. 

perfeitas condições de consumo, no prazo e local indicadospelo Departamento de Eduiação . cuttüru, ; rr;;ì;äservância das especificações do Editar e daproposta;

7 '4 Manter' durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidasna licitação;

7'5 Não transferir. a terceiros: por qualquer forma, nem mesmo parciarmente, as obrigações
åiìTijlå;l i:äîîi'""JlTlll*l*::id"=;;;';;oää u''nu. está obrigada, exceto nu, ,onãiiõ.,

7'6 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciiírios, fiscais,comerciais' taxas' fretes, t"guto,idrslocamento de pessoal, prestação de garantiae quaisquer outrasque incidam ou venham a inci¿ir na.*..uçao do contrato.

,i11TìirH^fii+åio*låïdâîrÕu, ADMrNrsrRArrvAs 
'ARA 

o cASo DE
8.1 Em caso de inadimplemrnro-.oìir'utoal, o CONTRATADO sujeitar_se_á às seguintes sanções,isoladas ou cumulativamente, r.tr pt"¡ìøo á"r ;;;à", prårirru. nos arts. g6 a gg da Lei g.666/93:

EsrADo oo pRRRruÁ

a) moratóri a de 0'33%o (trinta e três centésimos- por cento) por dia de atraso na entrega do objetolicitado, a ser calculado sobre o 
"uror 

rão".ponaente à parte inadimplida;

:à::Ti::ï!:,:îi:,i';Ji#,!å:,pãì '."t"i do varor dö áãntrato, pËro descumprimenro de quarquer

8.1.2 Multa:

c
Avenida Macali
E-mail:

, no 255,

- Telefone: (46) 3525_8107 t BlOs



ESTADO DO PARANÁ

c) compensatóna de até 20Yo (vinte por cento) sobre o valor clo contrato, em caso de inexecução total
da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art. 79 da
Lei no 8.666193;

8'1'3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo
prazo de até 02 (dois) anos;

MUNICíPIO D
_.r-- 18Ifl

E MARMELEIRO

8'1'4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administragão pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante aprópria autoridade que aplicou a penalidade, que será óonceOidu rc*pre que a CONTRATADA
ressarcir o CoNTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o piuro da sanção aplicada
com base no item anterior.

8'3 Quando da aplicação de multa o CoNTRATADO será notificado para, no prazode l0 (dez) dias,recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de säu valor das parcelas areceber ou cobrança administrativa ou judicial.

8'4 Da aplicação de multa caberârecurso ao GoNTRANTADo, îo prazode 05 (cinco) dias úteis, acontar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante pråvio recolhimento da multa, semefeito suspensivo. o recurso será juìgado no pruro máximo de 30 (trinta) dias e, se proceclente, aimportância recolhida pela coNTneiepe sãrá devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados dadata do julgamento.

8'5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situaçõesque se enquadrem no conceito jurídico de força maior óu .uro fortuito.

8'6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no casodas multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras ,néái¿u, cabíveis.

cLÁusuLA NONA - DA FrscAlrzAÇÃo
9'l Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito deinspecionar, a qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADApermitir o acesso e prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscali zação.

9'2 O recebimento do bem, afrscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuadopela nutricionista responsável pela merenda escolaì e também pelos diretores de cada escola ou cmeido Departamento de Educação a fim de verificar a conformidaàe dele.o- u, ãspecincações técnicas
olsposÌas no mesmo.

9'3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, aindaque resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado'ou àequalidade inferior, e, na ocolïência desta, não implica na responsabitida¿e da adminis traçãoe de seus
agentes e prepostos.

8'2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dosprincípios do contraditório e ampla defesa e, ainda, ttà qu" couber, as disposiiões da Lei no g.666, de1993.

Parágrafo Único

CNPJ:

- Telefone: (46) 3525-8107 I BlOs
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A ação frscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no8'666193' bem como em relaçãô aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital deChamamento Público n 00112022.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:
a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do c9NTRATANTE, noscasos dos incisos I a XII e XVII do urt.lA da î,ei g.666/93:
b) Amigavelmente, por acordo entre ur p;"; t.d lriaut a termo no processo de licitação,comprovada a conveniência para aAdministiação il4unicipal;
c) Judicialmente, nos termoJda legislação.

$10 No caso de rescisão por iniciativa da GONTRATADA, o GONTRATANTE deverá ser notificadopor escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, cám conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisãoadministrativa prevista no art. 77 dalei no g.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarëto CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrerem decorrência da rescisão por inadimplemento de suas åbrigaçoes contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERNÇONS CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediantå a celebração de Termo Aditivo, vedada amodificação do objeto contratual.

51" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar,nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões necess¿ários, nos termos do artigo 63, ç I " da Lein" g.666/93 
.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalizaçãofinanceira prevista no contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, atéo limite do respectivo varor, dispensa a celebraçåo ¿. uáituÃrnto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as nonnas de prevençt";"*roção previsias na legislagão brasileira,dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa(Lei Federal n.ì g.42g/rgg2), a Lei Federal n.o12'846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para aexecução deste contrato nenhuma daspartes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, á quä- quer que seja, aceitar ou se comprometera aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto p-or intãrmédio de outrem, qualquerpagamento, doação, compensação, vantag.n, ftnun.eiräs ou benefïcios indevidos de qualquerespécie, de modo fraudulento que constituair prática it"gaiàu de comrpção, beÀ como de manipularou fraudar o equilíbrio econômico financeiro ao pr"r"rit, contrato, seja de forma direta ou indiretaquanto ao objeto deste contrato, devendo garanìir, ainda que seus prepostos, administradores ecolaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇ.4.O E DO REGISTROIncumbirá ao CONTRATANTE providenciut u putìiruþ do extrato deste contrato, no Diárioofrcial do Município, nos tennos do parágrafo único, do art. 61, daLei g.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇAO APLICÁVEL

76.205
Avenida Macali, n
E-mail:

- Cx. Postat 24 - CEp

- Telefone: (46) 3525-8107 I B1O5
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o presente instrumento contratual rege-sepelas disposições expressas na Lei no g,666/g3de 21 deË*#å"?il,ïiî1ffi',':'i tr ii:i[íiîf;¡,.ï,x,Tlï,1å-"'#Ë 
fi''å'ïL,nt, os princípios da

CT,ÁUSU',E OÉCrPrA QUINTA - DA TRANSMTSSÃO DE DOCUMENTOSA troca de documentos e iiformuõã....ntr. as partes coniratantes será efetuada através de protocoloou outra forma de correspondênciä *10 rr..uiilt" ö,.; ser arestado.

CLÁUsULA DÉcIMA SExTA - DoS CAsoS oMlssosos casos omissos seøo decidi¿it otîo 
"oNrnerÀÑiîì3ayqo_u¡ disposições conridas na Lei not0's20, de2002,no Decrero erirã'ïJ"" 
71g1õ,i";0ò;,"rrlei n" 8.078, äe r éeo - cooigo de Defesadoconsumidor'narticotp-rrÃ.nì'ain'l23,il"zooã,"'i^Leino 

g.666delgg3,subsidiariamente

å:ffi?iî"åï,i:if,Ï#f,'îî:ï:ffif.:ii'".*i'[i,uti*,, q;;-i;;;iarte integrante .,,å
CLÁtIsur,A DÉcIMA SEXTA - sUCEssÃo n FoRoAs partes firmam o presente instrumento em 0f r¿uuriuiu, de igual teor e forma, obrigando-se, porsi e seus sucessorel, ao fier .urpri."rrto do'qu, oru-ujustido, .i;it; o-'Ëoro da comarca de
#ffi::î:i,:"ìTi:.1î j#:iäiåî"iî';ì;:i¿ä*,-r*'îiä,;;surgiru,.qp,i,ãrà

Marmeleiro , 14 demarço de 2022.

4kfuç#uw-r-
Paulo Jair pilati
Contratante Contratada

- Telefone: (46) 352S_g107 I gl}s
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u. 0 0 8, 2 0 22
CONTR.ATADA 

: MIGUEL KUOVACKÌ

'?åffiî;Í'Hî:ä"f,i'i::i::';i'äîii::åäåî',:iìi1gîH, 
do empreendedor 

ramiri ar rurar, pa." o
VALOR TOTAL: R$ 27.068,90 (vinre e

'îiif; .?*"'ä',:,ï,täî'"*'*"'j,ï::ffi,"**:J;îo*"*,tavos)
tes, contados da data deDATA DE ASSINATTiRA 

DO CONTRATO: t4 de março de 2022.FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do paraná.

Marmeleiro , 14 demarço de 2022.

Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

^

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 1


